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      DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
        

      Estudos e Projectos 
 

 

 

ASSUNTO:  Operação de Loteamento - Bairro Senhor do Calvário 

   

LOCAL:  Peniche 
         

 

 

MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 
 

1. Introdução 

 

A presente memória descritiva e justificativa refere-se ao projeto de loteamento, que tem como 

objetivo a regularização de todos os lotes que fazem parte desta área de intervenção, propriedade do 

município de Peniche.  

Através desta operação urbanística pretende-se efetuar os respetivos registos na Conservatória do 

Registo Predial para individualização dos lotes (existentes). 

 

A área a lotear insere-se nos “Espaços Urbanos”, segundo a Carta de Ordenamento do Plano Diretor 

Municipal de Peniche (PDMP), que de acordo com o artigo 11.º do Regulamento deste plano permite 

a concretização desta operação urbanística. 

 

       

 

1. Planta de Ordenamento do PDMP – “Espaço Urbano” 
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O Bairro foi construído em três fases. A primeira iniciada em 1949, com 60 fogos, numerados de 1 a 

60. A segunda iniciada em 1953, com 20 fogos, numerados de 61 a 80. A terceira iniciada em 1962, 

com 56 fogos, numerados de 81 a 136, e quatro edifícios de 4 fogos cada, designados por B1, B2, B3 

e B4. 
 

 

 

 

 

2. Área de intervenção do loteamento 

 

 

Como se pode constatar na planta síntese a área de intervenção é caracterizada por uma malha 

urbana de desenho arquitetónico muito próprio da época de construção, em que as habitações são de 

rés-do-chão com pequenos logradouros. Ainda se inclui nesta área quatro blocos, de habitação 

coletiva, de dois pisos, com frente para a Rua 1.º de Maio. 

Por fim, temos os cinco edifícios de quatro pisos, designados de “Fundação Salazar”, que embora 

façam parte da linha de limite do bairro, já tem os seus próprios registos de propriedade através de 

desanexações, por isso as suas áreas não foram contabilizadas para esta operação urbanística.  
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A área total de intervenção é de 35.963,60m2, que delimitamos a norte, nascente e poente, pelo eixo 

dos arruamentos e a sul pelos limites dos logradouros das habitações. 

 

O loteamento é formado por um total de 127 lotes, numerados de acordo com os números de polícia 

atribuídos: 

 

 122 lotes – habitações unifamiliares e bifamiliares de 1 piso; 

 4 lotes – habitação coletiva de 2 pisos; 

 1 lote – Equipamento de utilização coletiva (lote 53); 

 

 

 

 

3. Desenho da planta síntese do loteamento 

 

 

Índices urbanísticos: 

 

 Índice de construção bruta..................................0,25 

 Índice de implantação……................................. 0,23 

 Densidade habitacional.......................................40,3 f/ha   
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 Área do equipamento de utilização coletiva (lote 53).…...….417,00m2 
 

 
 
Áreas de Cedência 
  
 

 Espaços verdes e de utilização coletiva (zonas verdes) ...1.593,37 m2 

 Área dos arruamentos........................................................7.197,24 m2 

 Área dos passeios.…………………....................................8.250,44 m2 

 Área dos estacionamentos públicos (32 lugares)..................416,55 m2 

 

 
 
Plano de acessibilidades 
 

 

Na elaboração deste loteamento não foi possível cumprir as normas técnicas de melhoria das 

acessibilidades para pessoas com mobilidade condicionada aplicáveis à via pública constantes do 

anexo ao Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, dado que estamos perante habitações existentes, 

que foram construídas entre 1949 e 1962. 

 

No entanto, em todas as habitações que possam ser alteradas e/ou ampliadas, sempre que as 

condições técnicas o permitam deverão ser consideradas as normas de construção definidas no 

diploma acima referido. 

Também, sempre que haja lugar a beneficiações no espaço público, no que se refere a zonas de 

recreio e lazer, bem como, nos arruamentos e respetivas passadeiras, deverão ser garantidas as 

condições de acesso seguro e confortável às pessoas com mobilidade condicionada, a todos os 

pontos relevantes da sua estrutura, nomeadamente: 

 

1) Aos lotes; 

2) Ao equipamento coletivo; 

3) Aos espaços públicos de recreio e de lazer; 

4) Aos espaços de estacionamento de viaturas. 

5)  

 

Nesse sentido serão previstas: 

 

 Passadeiras nos cruzamentos e entroncamentos; 

 Rebaixamentos de passeios (quando existem) de ambos os lados das passadeiras, com 

textura e cor diferenciada do revestimento do passeio; 

 Passeios com largura livre de quaisquer obstáculos mínima de 1,50m. 
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Projetos de urbanização   

 

Para esta operação urbanística não serão elaborados projetos das especialidades, dado que este 

loteamento (existente) tem como objetivo a constituição de lotes para regularização dos respetivos 

registos na CRP. 

 

 

        Peniche, 26 de abril de 2017 

 

 

                Etelvina Alves, Arquitecta. 

    

 

  


